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SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE
SAUDE DE MATO GROSSO DO SUL - SINTESAUDE/MS, CNPJ n. 03.487.725/0001-44, neste ato
representado(a) por seu Presidente, Sr(a). OSMAR GUSSI;
 
E

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS,
CNPJ n. 12.330.765/0001-79, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ELAINE PEREIRA
CLEMENTE;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025 e a data-base da categoria em 01º de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos
Trabalhadores Empregados em Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas, com
abrangência territorial em Água Clara/MS, Alcinópolis/MS, Amambai/MS, Anastácio/MS,
Anaurilândia/MS, Aquidauana/MS, Bandeirantes/MS, Bataguassu/MS, Batayporã/MS, Bela Vista/MS,
Bonito/MS, Camapuã/MS, Campo Grande/MS, Coronel Sapucaia/MS, Costa Rica/MS, Coxim/MS, Dois
Irmãos do Buriti/MS, Eldorado/MS, Guia Lopes da Laguna/MS, Iguatemi/MS, Itaquiraí/MS,
Ivinhema/MS, Jardim/MS, Miranda/MS, Mundo Novo/MS, Naviraí/MS, Nioaque/MS, Nova Alvorada do
Sul/MS, Nova Andradina/MS, Novo Horizonte do Sul/MS, Paranhos/MS, Pedro Gomes/MS, Porto
Murtinho/MS, Ribas do Rio Pardo/MS, Rio Negro/MS, Rio Verde de Mato Grosso/MS, São Gabriel do
Oeste/MS, Sete Quedas/MS, Sidrolândia/MS, Sonora/MS e Tacuru/MS.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA TERCEIRA - REAJUSTE SALARIAL

As instituições beneficentes, religiosas e filantrópicas abrangidas pelo presente Termo Aditivo à Convenção
Coletiva de Trabalho, situadas dentro da base territorial da entidade proponente, concederão aos seus
empregados a título de reajuste salarial o equivalente a 7% (sete por cento), a ser pago retroativo a
janeiro/2025, na competência de março/2025, cujos cálculos incidirão sobre o salário atualizados de
dezembro de 2024.

PARÁGRAFO PRIMEIRO — sem alteração.

PARÁGRAFO SEGUNDO — sem alteração.



CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO NORMATIVO DA CATEGORIA

O salário normativo da categoria, a partir da competência de janeiro/2025 não será inferior R$ 1.637,00
(hum mil seiscentos e trinta e sete reais) a ser pago na competência de março/2025.

CLÁUSULA QUINTA - SALÁRIO SUBSTITUTO

sem alteração.

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA SEXTA - BENEFÍCIO ALL SOCIAL

As partes acordam que, a partir de 01/01/2025, fica estabelecida a obrigatoriedade de recolhimento no valor
de R$28,00 (vinte e oito reais) por empregado, a ser paga mensalmente pelos empregadores, para custeio
do benefício denominado “ALLP Benefícios”, com vencimento todo dia 10 de cada mês, sendo a primeira no
dia 10/01/2025.

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os valores arrecadados serão utilizados em proveito dos
empregados/empregadores e asseguram as seguintes coberturas e assistências:

 

I) PLANO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE:

a) Telemedicina com consultas ilimitadas para o empregado titular;

b) Plano Odontológico com ampla cobertura; consulte a rede credenciada pelo e-mail
felipe.bittar@allpfithome.com.br e pelo link www.allsocial.allpfithomeb2b.com.br

 c) Mapeamento da qualidade de vida do trabalhador;

d) Apoio médico e nutricional por patologia: diabetes, hipertensão, obesidade, saúde óssea, dislipidemias,
maternidade e doenças gastrointestinais Dentro do Aplicativo Allp Fit Home

 

II) PLANO DE ASSISTÊNCIA ALLP FIT HOME:

 

Extensivo para até 5 familiares;

a) Treinos em casa: curtos e de alta intensidade;

b) Planos alimentares para todos os objetivos;

c) Programas motivacionais;

d) Módulos de correção e execução de exercícios;

e) Canais de suporte nutricionais e físicos;
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f) Desafios exclusivos, conexão e compartilhamento de resultados, promoção de eventos e treinos
presenciais;

 g) Nutrição clínica em grupo ao vivo pelo App

 h) Solução com IA em nutrição e mapeamento de calorias;

i) Treinos e módulos específicos para iniciantes e avançados na corrida;

j) Módulos de mobilidade e prevenção de lesões

k) Programas de alongamento;

Consulta através do e-mail felipe.bittar@allpfithome.com.br e pelo link: www.allsocial.allpfithomeb2b.com.br

 

III) PROGRAMA CALM SPACE ALLP FIT HOME:

 

Extensivo para até 5 familiares

a) Redução de estresse e ansiedade

 b) Programa de relaxamento e sono profundo;

c) Melhoria da saúde mental e produtividade;

 d) Aulas de yoga; Consulta através do e-mail felipe.bittar@allpfithome.com.br e pelo link:

www.allsocial.allpfithomeb2b.com.br

 

IV) PROGRAMA ALLP KIDS HOME:

Extensivo para até 5 familiares

a) Sessões recreativas;

b) Jogos e desafios para a criatividade;

c) Conteúdos que estimulam o desenvolvimento de habilidades sensoriais e o foco;

e) Consulta através do e-mail felipe.bittar@allpfithome.com.br e pelo link
www.allsocial.allpfithomeb2b.com.br

 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os empregados e empregadores também terão direito a um PLANO DE
SEGUROS que inclui:

a) Seguro de Vida no valor de R$1.500,00, com a finalidade de atender as primeiras necessidades, como
reembolso de funeral ou outras despesas sendo depositado o valor total para os beneficiários do segurado
no valor total da importância Segurada;

b) Incapacidade Física Total e Temporária (Autônomos) - 01 mensalidade de até R$189,90;

c) Perda Involuntária de Emprego (CLT) – 01 mensalidade de até R$189,90;

d) Auxílio diário por internação hospitalar de R$25,00/dia por até 360 diárias;

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os empregados e empregadores também terão direito a um PLANO DE
EMPREGO E EDUCAÇÃO para todos que inclui:
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a) Cursos de idiomas profissionalizantes;

b) Mais de 1.300 cursos;

c) Programas de desconto em Graduação e Pós-graduação de forma EAD;

d) Programa de atração e gestão de talentos para a instituição empregadora;

e) Acesso à plataforma DISC – Orientação de Carreira;

f) Consulta através do e-mail felipe.bittar@allpfithome.com.br e pelo link
www.allsocial.allpfithomeb2b.com.br

 

PARÁGRAFO QUARTO: As Instituições signatárias deste instrumento, estabeleceram parceria com a ALLP
FIT HOME, que será responsável por toda a gestão e viabilização das apólices de seguro emitidas por
intermédio das Empresas Seguradoras, que garantirão à toda categoria o Benefício All Social.

 

I) Para que haja o pleno cumprimento da presente cláusula, o empregador deve realizar a contratação pelo
e-mail felipe.bittar@allpfithome.com.br ou pelo link www.allsocial.allpfithomeb2b.com.br para dar o aceite ao
TERMO DE ADESÃO do benefício, que contém as informações e regras de utilização (tais como: data de
movimentação dos empregados, dados a serem informados dos empregados, informações sobre
inadimplência, procedimentos para abertura e andamentos de sinistro, e condições gerais do
produto/benefício) e assim ter pleno acesso ao Benefício.

II) Os empregadores devem realizar o cadastro da ALLP FIT HOME e efetuar a inclusão ou atualizações dos
beneficiários, através de formulário pelo e-mail felipe.bittar@allpfithome.com.br ou pelo link
www.allsocial.allpfithomeb2b.com.br

 III) A Instituição empregadora deverá informar a ALLP, através do e-mail felipe.bittar@allpfithome.com.br ou
pelo link www.allsocial.allpfithomeb2b.com.br no dia 15 (quinze) de cada mês, os trabalhadores admitidos e
ou demitidos, para inclusão e ou exclusão do trabalhador no benefício. Caso o 15º dia não seja dia útil, o
envio deve ser antecipado, ou seja, o último dia útil que antecede o dia 15.

IV) A não informação por parte da Instituição empregadora dos trabalhadores com rescisão de contrato de
trabalho dentro do mês obriga o pagamento da mensalidade até que a ALLP receba a referida informação
para exclusão deste no benefício.

 

PARÁGRAFO QUINTO: O recolhimento dos valores além dos prazos estabelecidos será acrescido de
multa de 2% (dois por cento), juros moratórios de 0,033% ao dia, sobre o valor principal conforme descrito
no corpo do boleto, imputável às Instituições.

I) Para que não ocorra a suspensão do uso dos empregados, a Instituição Empregadora deverá
necessariamente pagar o boleto bancário até o dia 30 do mês subsequente a inclusão do trabalhador na
lista, para exercício do benefício.

II) Em caso de prejuízo ao empregado por inadimplência e/ou descumprimento pelo empregador, o
empregador configurar-se-á inteiramente como responsável pelo pagamento das garantias estabelecidas
nesta cláusula, quando da ocorrência de tais eventos, bem como, permanece regularmente responsável
pelo descumprimento da presente convenção coletiva de trabalho, assumindo todo ônus e penalidades pelo
indevido descumprimento.

 III) A Instituição Empregadora inadimplente neste benefício, ao retornar o cumprimento terá que quitar
todos os pagamentos que estiverem em aberto.

 

PARÁGRAFO SEXTO: Aos trabalhadores afastados antes do início da concessão do benefício, o
Empregador fica isento da obrigatoriedade de inclusão até que este retorne às suas atividades. No caso de
trabalhadores afastados após sua inclusão no referido benefício, o Empregador continua responsável pelo
pagamento das mensalidades, exceto em casos de aposentadoria por invalidez.
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PARÁGRAFO SÉTIMO: A Instituição empregadora poderá optar por outra parceria que não a aqui
mencionada, desde que COMPROVADAMENTE os benefícios, vantagens e condições não sejam inferiores
dos que estão elencados nesta cláusula, e que não haja qualquer prejuízo econômico aos empregados.
Para tanto, o empregador solicitará a análise das condições do plano equivalente a ser oferecido, devendo
submeter, por meio do e-mail sinibref@sinibref.org, a comprovação de permanência dos empregados no
benefício próprio, a cópia do contrato ou proposta com a operadora do benefício, lista dos trabalhadores
que utilizarão o benefício, ao sindicato patronal (SINIBREF) para que este, na qualidade de mediador e seu
legítimo representante, faça a análise do pedido, com o aceite do sindicato laboral (SINTESAÚDE), legítimo
representante dos trabalhadores, e que, no prazo de 30 (trinta) dias, ambos os sindicatos apresentem seus
pareceres pelo acolhimento ou não do pedido.

 

PARÁGRAFO OITAVO: O presente programa de benefício aplica-se a todos empregados em qualquer
modalidade de contrato de trabalho, sendo elas: contrato de trabalho por tempo indeterminado, por prazo
determinado, por período de experiência, temporário entre outras modalidades com previsão na
Consolidação das Leis do Trabalho, ou aceitas pela jurisprudência.

 

PARÁGRAFO NONO: As clínicas conveniadas, as especialidades, os procedimentos cobertos e os
parceiros deste benefício, poderão sofrer alterações durante a vigência desta CCT.

 

PARÁGRAFO DÉCIMO: Ao aderir o presente benefício com a ALLP FIT HOME, as entidades signatárias
deste instrumento, contarão ainda com os seguintes diferenciais:

 - Contratação facilitada, 100% digital;

- Sorteios;

- 02 acessos por mês para colaboradores à rede de academias Allp Fit;

 - Atendimento exclusivo e humanizado;

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Fica facultado às Instituições empregadoras parceiras do poder
público, integrar aos salários dos empregados o valor deste benefício, de obrigação do empregador, e que
tais valores deverão ser descontados dos empregados, fazendo constar no contracheque destes.

DISPOSIÇÕES GERAIS
DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA SÉTIMA - PENALIDADE DE DESCUMPRIMENTO

Em caso do não cumprimento de qualquer das cláusulas do presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÂO
COLETIVA DE TRABALHO e/ououtros benefícios concedidos aos empregados pelo empregador fica este
obrigado ao pagamento de multa de 50% (cinquenta por cento) do piso salarial da categoria em favor do
empregado prejudicado.

}

OSMAR GUSSI
PRESIDENTE

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES EM ESTABELECIMENTOS DE SERVICOS DE SAUDE DE MATO
GROSSO DO SUL - SINTESAUDE/MS



ELAINE PEREIRA CLEMENTE
PRESIDENTE

SINDICATO INTERESTADUAL DAS INSTITUICOES BENEFICENTES, RELIGIOSAS E FILANTROPICAS

ANEXOS
ANEXO I - ATA

Anexo (PDF)

ANEXO II - RELATÓRIO DE VOTAÇÃO AGO 21, 22 E 23 DE JANEIRO DE 2025

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministerio do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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